
 
 
 

 

REQUERIMENTO Nº               /2017                     

 

  Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário e 

cumpridos os preceitos regimentais, seja encaminhado apelo a Excelentíssima Senhora Prefeita do 

Município de Caruaru, Raquel Lyra (email: raquel.lyra@caruaru.pe.gov.br), extensivo ao Secretário de 

Educação, Dr. Rubenildo Ferreira de Moura (email: rubenildo.moura@caruaru.pe.gov.br), para que 

solucionem irregularidades encontradas no Colégio Municipal Professora Laura Florêncio e Escola 

Municipal Evangélica Reverendo Genésio Campos, localizadas no Bairro do Salgado, nesta cidade, bem 

como transferência dos alunos da Escola Municipal Evangélica Reverendo Genésio Campos para um 

novo espaço.  

   

IRREGULARIDADES ENCONTRADAS 

COLÉGIO MUNICIPAL PROFESSORA LAURA 

FLORÊNCIO 

ESCOLA MUNICIPAL EVANGÉLICA 

REVERENDO GENÉSIO CAMPOS 

a) Verificar, junto à empresa de segurança, 

denúncia recebida de que os salários dos 

vigilantes se encontram atrasados; 

b) Escola sem internet há mais de 03 anos; 

c) Ventiladores das salas de aula quebrados; 

d) Capinação da área externa próxima à quadra 

de futebol; 

e) Falta de professores em sala de aula; 

a) Salas separadas por Madeirit pintada; 

b) Salas de aula sem janela alguma; 

c) Salas que passam o som de uma para outra 

facilmente; 

d) Sem área de lazer; 

e) Sem refeitório; 

f) Não possui biblioteca; 

g) Não possui sala de informática; 

h) Banheiro sem condição de uso, com falta de 

porta; 

i) Cozinha da escola sem estrutura alguma, 

faltando exaustores e ventilação; 

j) Sala de aula servindo como dispensa de 

cozinha; 

k) Bebedouro para toda escola instalado dentro 

de sala de aula; 

l) Os alunos que necessitam utilizar o banheiro 

têm que obrigatoriamente passarem por 



 
 
 

 

dentro de sala de aula, causando constante 

distração aos demais alunos e consequente 

prejuízo no aprendizado; 

m) Fios Elétricos na parte externa sem proteção; 

n) Segundo relato de funcionários, a escola só 

possui segurança (porteiro) em dias 

alternados. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Escola Municipal Evangélica Reverendo Genésio Campos há vários anos não recebe atenção no que se 

relaciona a reparos em sua estrutura que se encontra em uma situação precária necessitando urgente de novo 

espaço, uma vez que o real estado em que se encontra causa risco às crianças e a todo o pessoal que a frequenta. 

 A referida escola necessita ser transferida para um novo local com maior espaço para que consiga oferecer 

uma educação adequada aos alunos, pois, atualmente, as turmas estão ficando praticamente juntas e as aulas são 

constantemente atrapalhadas pelo barulho, o que dificulta bastante o aprendizado. Além disso, a escola não dispõe 

de um espaço para recreação dos alunos. 

Sabemos que a Educação é um direito público subjetivo, e isso quer dizer que o acesso ao ensino 

fundamental é obrigatório e gratuito; o não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público (federal, 

estadual, municipal), ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. Assim sendo, é 

de extrema importância que o município ofereça aos seus alunos uma educação de qualidade através de escolas 

bem equipadas e estruturadas.  

 

 

Dê-se ciência às autoridades sobreditas e à imprensa caruaruense. 

Sala das Reuniões, 27 de fevereiro de 2018. 

 

 

  
Email: fagner@fagnerfernandes.com  
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ANEXO – I 

(Imagens registradas em nossa visita a Escola Municipal Evangélica Reverendo Genésio Campos ) 
 

 

Corredor da escola com baldas com água e sem tampas. 

 

 

 



 
 
 

 

 

Banheiros quebrados 

 

Corredor de Recreação 

 

 



 
 
 

 

 

Estrutura de Sala de Aula 

 

Bebedouro dentro de sala de Aula 

 



 
 
 

 

 

Por falta de espaço, livros ficam no chão dentro de sala de aula 

 

Estrutura do corredor de recreação 



 
 
 

 

 

Corredor de entrada para as salas de aulas 

 

Entrada sem acessibilidade. 
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